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ERRATA 
SISTEMA DE CUSTOS RODOVIÁRIOS - SICRO 2 

(JULHO DE 2014 A JANEIRO DE 2015) 
 

 

O preço do equipamento Recicladora de Pavimento a Frio - Wirtgen - WR 2500 S 
(Código Sicro 2: E 129) não foi informado pela Fundação Getúlio Vargas nas 
pesquisas nacionais de preços de insumos e consequentemente não foi implantado 
nas tabelas referenciais do Sicro 2 no período de julho de 2014 a janeiro de 2015. 

Apesar de ter sido divulgado um custo horário produtivo para o referido equipamento 
neste período, este valor mostra-se insuficiente para remunerar todos os custos 
incorridos em sua utilização, uma vez que não contempla nenhuma das parcelas 
que compõem o custo horário de propriedade e manutenção, que são justamente as 
parcelas definidas em função do custo de aquisição do equipamento. 

A ausência do custo de aquisição do referido equipamento ocorreu em virtude da 
descontinuidade de produção do modelo até então pesquisado que atendia às 
especificações dos serviços correlatos, segundo informações da Fundação Getúlio 
Vargas obtidas junto ao fabricante.  

Em virtude desta ocorrência e da necessidade de validação de um novo 
equipamento similar, esta Coordenação-Geral de Custos orienta os usuários do 
Sicro 2, neste momento, a utilizarem o custo de aquisição do equipamento em 
questão e o seu correspondente custo horário produtivo divulgados na pesquisa de 
preços do mês de referência de maio de 2014, corrigidos por meio da aplicação dos 
índices de reajustamento de obras disponibilizados no endereço eletrônico do DNIT 
(www.dnit.gov.br). 

Segue abaixo a relação de serviços e seus respectivos códigos onde o equipamento 
Recicladora de Pavimento a Frio - Wirtgen - WR 2500 S (E 129) consta como 
integrante da equipe mecânica, os quais devem ser consequentemente ajustados: 

 5 S 02 993 01 - Reciclagem simples com incorporação do revestimento asfáltico; 

 5 S 02 993 04 - Reciclagem com cimento e incorporação do revestimento asfáltico; 

 5 S 02 993 07 - Reciclagem com brita e incorporação do revestimento asfáltico; 

 5 S 02 993 10 - Reciclagem com cimento e brita e incorporação do revestimento; 

 5 S 02 993 13 - Reciclagem com espuma asfáltica e incorporação do revestimento 
asfáltico. 

 

Brasília, 28 de abril de 2015. 

 


